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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

 

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE 

ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, inscrito no CNPJ(MF) 

sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do 

Município de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, portadora da 

carteira de identidade n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 094.591.857-70, residente e 

domiciliada nesta Cidade, e pelo Exmo Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e 

Serviços Públicos, Claudio Leão Barreto, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 

identidade n.º 111596607, inscrito no CPF sob o n.º 078.041.317-20, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e a sociedade empresária IMPACTAR CONSTRUTORA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.774.801/0001-63, com sede estabelecida na Rua Jeremias 

José de Araújo, nº 53 - Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.979-210, por sua representante 

legal Sra. Susan Kelly Rosa Espíndola, brasileira, solteira, empresária, residente e 

domiciliada à Rua José de Alencar, Lote 09, Quadra 03, Fazendinha, Araruama/RJ, 

portadora da Carteira de Identidade nº 204978555, expedida pelo DIC/RJ, inscrita no 

CPF sob o nº 111.765.097-99, doravante denominada CONTRATADA, em face da 

classificação das propostas de preços na Concorrência Pública – SRP n.º 011/2022, para 

formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 

classificação das propostas, RESOLVE registrar a contratação de empresa para 

Construção de 06 Coberturas e Arquibancadas para quadras poliesportivas, atendendo 

as unidades escolares no Município de Araruama/RJ, conforme Termo de Referência  

da SOUSP –  de acordo com as especificações constantes no ANEXO I do Edital às fls. 

164 a 258 na Ata de Sessão Pública de Credenciamento constante às fls. 725 a 726 do 

processo administrativo n.º 19.281/2022, que passam a fazer parte integrante desta Ata 

de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classificada(s) com os 

respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 

(doze) meses, a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada nos termos da 

legislação municipal, mantidas todas as condições instituídas no edital 

supramencionado. A presente Ata será utilizada pela Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo e Serviços Públicos, como órgão gerenciador, na forma prevista no 

instrumento editalício, com as sociedades empresarias que tiverem preços registrados, 

na forma do ANEXO IV. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 

mais havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita 

do Município de Araruama, da secretaria, bem como pelos representantes das 

sociedades empresárias com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

Diário Oficial do Município para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na “contratação de 

empresa para Construção de 06 Coberturas e Arquibancadas para quadras poliesportivas, 

atendendo as unidades escolares no Município de Araruama/RJ”, de acordo com as 

especificações constantes da proposta comercial, referente ao Edital da Concorrência 

Pública – SRP n.º 011/2022 e seus anexos nos autos do processo administrativo n.º 

19.281/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE DOS PREÇOS 

  
CONSTRUÇÃO DE COBERTURA AUTOPORTANTE E ARQUIBANCADA 

PARA QUADRA POLIESPORTIVA  
un 

            
4,00  

    6.368.899,72 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  QUANT.  
PR. UNIT. 
(R$) SEM 

BDI 

PR. UNIT. 
(R$) COM 

BDI 
VALOR (R$) 

         

1     SERVIÇOS PRELIMINARES     
   

1.1 01.018.0001-A EMOP  
MARCACAO DE OBRA SEM INSTRUMENTO 

TOPOGRAFICO, CONSIDERADA A PROJECAO 
HORIZONTAL DA AREA ENVOLVENTE 

M2 4.181,46 3,21 4,04 16.893,10 

1.2 01.050.0035-A EMOP  

PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL PARA 
PREDIOS ESCOLARES E ADMINISTRATIVOS 
DE 501 ATE 3.000M2, INCLUSIVE PROJETO 
BASICO, APRESENTADO EM AUTOCAD NOS 
PADROES DA CONTRATANTE, CONSTANDO 

DE PLANTAS DE FORMA, ARMACAO E 
DETALHES, DE ACORDO COM A ABNT 

M2 696,91 59,14 74,51 51.926,76 

1.3 01.050.0114-A EMOP  

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
ELETRICA PARA PREDIOS ESCOLARES 
E/OU ADMINISTRATIVOS DE 501 ATE 

3.000M2, INCLUSIVE PROJETO BASICO, 
APRESENTADO EM AUTOCAD, INCLUSIVE 

AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 696,91 12,15 15,30 10.662,72 

1.4 02.020.0001-A EMOP  

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA, INCLUSIVE PINTURA E 

SUPORTES DE MADEIRA. FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M2 36,00 527,41 664,53 23.923,08 

1.5 02.006.0010-A EMOP  

ALUGUEL DE CONTAINER PARA 
ESCRITORIO, MEDINDO 2,20M LARGURA, 
6,20M COMPRIMENTO E 2,50M ALTURA, 

COMPOSTO DE CHAPAS DE ACO 
C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS, 

ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO NO 
FORRO, CHASSIS REFORCADO E PISO EM 

COMPENSADO NAVAL, INCLUINDO 
INSTALACOES ELETRICAS, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE (VIDE ITEM 04.005.0300) E 
CARGA E DESCARGA (VIDE ITEM 

04.013.0015) 

UNXMES 18,00 630,00 793,80 14.288,40 
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1.6 04.005.0300-A EMOP  

TRANSPORTE DE CONTAINER, SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 02.006, 

EXCLUSIVE CARGA E DESCARGA (VIDE 
ITEM 04.013.0015) 

UNXKM 240,00 33,72 42,48 10.195,20 

1.7 04.013.0015-A EMOP  
CARGA E DESCARGA DE CONTAINER, 

SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006 
UN 6,00 77,73 97,93 587,58 

1.8 02.002.0005-A EMOP  

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO, 
EXECUTADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS 

DE ACO GALVANIZADO, ESPESSURA DE 
0,5MM, ESTAS COM 4 VEZES DE 

UTILIZACAO, INCLUSIVE ENGRADAMENTO 
DE MADEIRA,UTILIZADO 2 VEZES E 

PINTURA ESMALTE SINTETICO NA FACE 
EXTERNA 

M2 980,14 38,13 48,04 47.085,93 

1.9 02.006.0050-A EMOP  

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO, 
PORTATIL, MEDINDO 2,31M ALTURA X 

1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE, 
INCLUSIVE INSTALACAO E RETIRADA DO 

EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE 
QUIMICA DESODORIZANTE,BACTERICIDA E 

BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL 

DE SUCCAO PARA LIMPEZA 

UNXMES 18,00 1.250,00 1.575,00 28.350,00 

1.10 05.105.0137-A EMOP  
MÃO DE OBRA DE ENGENHEIRO OU 

ARQUITETO PLENO, INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

MÊS 12,00 22.272,80 28.063,72 336.764,64 

1.11 05.105.0127-A EMOP  
MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE 
OBRA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

MES 12,00 6.149,44 7748,29 92.979,48 

1.12 05.105.0100-A EMOP  
MAO-DE-OBRA DE VIGIA, INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 
MES 12,00 2.817,76 3.550,37 42.604,44 

            
 

Subtotal 676.261,33 

         

2     MOVIMENTAÇÃO DE TERRA     
   

2.1 03.001.0001-B EMOP  

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM 
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA (A (AREIA, 

ARGILA OU PICARRA), ATE 1,50M DE 
PROFUNDIDADE,EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

M3 345,60 53,23 67,06 23.175,94 

2.2 03.011.0015-B EMOP  

REATERRO DE VALA/CAVA COM 
MATERIAL DE BOA QUALIDADE, 

UTILIZANDO VIBRO COMPACTADOR 
PORTATIL,EXCLUSIVE MATERIAL 

M3 287,22 20,94 26,38 7.576,86 

2.3 20.104.0001-A EMOP  
SAIBRO, INCLUSIVE 

TRANSPORTE.FORNECIMENTO 
M3 287,22 70,00 88,20 25.332,80 
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2.4 04.005.0015-A EMOP  

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 

CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 

EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 50KM/H,EM CAMINHAO 

TRUCADO DE CARROCERIA FIXA A OLEO 
DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 12T 

T X KM 9.676,80 0,79 0,99 9.580,03 

2.5 04.006.0012-A EMOP  

Carga manual e descarga mecânica de 
material a granel (agregados, pedra de mão, 

paralelos, terra, escombros, etc), 
compreendendo tempos para carga, 
descarga e manobras do caminhão 
basculante a óleo diesel, de 8t e do 

equipamento dumper de 18HP e 1000l, 
empregando 2 serventes na carga 

T 483,84 45,69 57,56 27.849,83 

      
      

 
Subtotal 93.515,46 

      
      

   

3 
    

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA     
   

      
CONCRETAGEM     

   

3.1 11.003.0003-B EMOP 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERISTICA 

A COMPRESSAO DE 20MPA, INCLUSIVE 
MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO COM 

BETONEIRA, LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 7,68 588,07 740,96 5.690,57 

3.2 11.013.0080-A EMOP 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO 

MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 

USINA)ADENSADO E COLOCADO,14,00M2 
DEAREA MOLDADA,FORMAS E 

ESCORAMENTO CONFORME ITENS 
11.004.0022E 11.004.0035,60KG DE ACO 

CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 

COLOCACAO NAS FORMAS 

M3 327,30 2.788,56 3.513,58 1.149.994,73 

3.3 11.030.0060-A EMOP 

LAJE PRE-MOLDADA BETA 12, PARA 
SOBRECARGA DE 3,5KN/M2 E VAO DE 

4,10M, CONSIDERANDO VIGOTAS, TIJOLOS 
E ARMADURA NEGATIVA, INCLUSIVE 

CAPEAMENTO DE 4CM DE ESPESSURA,COM 
CONCRETO FCK=30MPAE 

ESCORAMENTO.FORNECIMENTO E 
MONTAGEM DO CONJUNTO 

M2 213,12 150,00 189,00 40.279,68 

            
 

Subtotal 1.195.964,98 

      
      

 
 
  

4 
    

PAREDES E PAINEIS     
   

  
    

ALVENARIA E DIVISÓRIAS     
   

4.1 12.005.0030-A EMOP 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
15X20X40CM, ASSENTES COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:8, EM 
PAREDES DE 0,15M DE ESPESSURA, DE 
SUPERFICIE CORRIDA, ATE 3,00M DE 
ALTURA E MEDIDA PELA AREA REAL 

M2 2.521,74 64,04 80,69 203.479,20 

            
 

Subtotal 203.479,20 

5 
    

REVESTIMENTOS     
   



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

 PROCURADORIA GERAL 

 

5 

 

5.1 13.001.0060-B EMOP 

REVESTIMENTO EXTERNO,DE UMA 
VEZ,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREOLA PARA EMBOCO,NO TRACO 
1:6,COM 3CM DE ESPESSURA,INCLUSIVE 

CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:3 

M2 5.833,20 33,62 42,36 247.094,35 

5.2 13.301.0090-A EMOP 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO 
A COLHER,COM NOVO ALISAMENTO, 

SOBRE PO DE CIMENTO ESPARGIDO E 
MOLHADO,SOBRE BASE EXISTENTE 

M2 213,12 44,22 55,71 11.872,92 

5.3 13.030.0257-A EMOP 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM 
CERAMICA BRANCA,CINZA OU 

BEGE,10X10CM,TELADA,PLACA 
30X30CM,ASSENTE CONFORME ITEM 

13.025.0058 

M2 513,12 120,00 151,20 77.583,74 

            
 

Subtotal 336.551,01 

6 
    

ESQUADRIA     
   

6.1 14.003.0300-A EMOP 

GRADE TUBULAR EM ALUMINIO 
ANODIZADO PRETO, COM TUBOS DE 2" 

NAPOSICAO VERTICAL,COM 
ESPACAMENTO ENTRE  ESTES TUBOS DE 

APROXIMADAMENTE 10CM E TUBOS DE 3" 
NA POSICAO HORIZONTAL PARA FIXACAO 

DOS TUBOS VERTICAIS.MONTANTES DE 
SUSTENTACAO VERTICALE TRAVESSAO 

HORIZONTAL SOBRE  TODA EXTENSAO DA 
GRADE EM TUBOS DE 4",EXCLUSIVE 

FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 100,80 820,02 1.033,22 104.148,58 

6.1 14.007.0276-A EMOP 

FECHADURA DE SOBREPOR, COM 
CILINDRO, EM LATAO, ACABAMENTO 

CROMADO, PARA PORTAO. 
FORNECIMENTO 

UN 12,00 57,20 72,07 864,84 

            
 

Subtotal 105.013,42 

7 
    

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     
   

7.1 15.008.0095-A EMOP 

CABO DE COBRE COM ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO, COMPREENDENDO: 

PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS, NA BITOLA DE 6MM2, 

450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 1.332,00 6,34 7,98 10.629,36 

7.2 15.008.0100-A EMOP 

CABO DE COBRE COM ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO, COMPREENDENDO: 

PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS NA BITOLA DE 10MM2, 

450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 1.200,00 9,28 11,69 14.028,000 

7.3 15.007.0495-A EMOP 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
PARA DISJUNTORES TERMO-MAGNETICOS 
UNIPOLARES, DE EMBUTIR, COM PORTA E 

BARRAMENTOS DE FASE, NEUTRO E 
TERRA, PARA INSTALACAO DE ATE 3 

DISJUNTORES SEM DISPOSITIVO PARA 
CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN 6,00 110,55 139,29 835,74 
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7.4 15.015.0066-A EMOP 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 4 
PONTOS DE LUZ, APARENTE,EQUIVALENTE 
7 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

DE 3/4",50,00M DEFIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 

E INTERRUPTOR DE SOBREPOR 

UN 12,00 635,58 800,83 9.609,96 

7.5 18.027.0097-A EMOP 

LUMINÁRIA FECHADA (REFLETOR), PARA 
ILUMINAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTE E 
AFINS, PARA LAMPADA DE LED DE 100W, 

INCLUSIVE ESTA. FORNECIMENTO e 
COLOCAÇÃO 

UN 48,00 73,22 92,25 4.428,00 

7.6 15.007.0575-A EMOP 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, BIPOLAR, 

DE 10 A 50AX250V. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 12,00 39,67 49,98 599,76 

7.7 15.036.0070-A EMOP 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 3/4", INCLUSIVE 

CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 

RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 360,00 8,77 11,05 3.978,00 

7.8 15.008.0105-A EMOP 

CABO DE COBRE COM ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO, COMPREENDENDO: 

PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS, NA BITOLA DE 

16MM2,450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1.080,00 13,32 16,78 18.122,40 

            
 

Subtotal 62.231,22 

         

8 
    

COBERTURAS, ISOLAMENTOS E 
IMPERMEABILIZAÇÕES 

    
   

8.1 COMP.PMA01 EMOP 
COMPOSIÇÃO 01 - DA COBERTURA 

METÁLICA COM TELHAS AUTOPORTANTE 
PARA GINÁSIO POLIESPORTIVO 

M2 4.181,46 617,78 778,40 3.254.848,46 

8.2 16.005.0015-A EMOP 

Calha de galvalume, 0,30m, em chapa de 
espessura aproximada de 0,7mm e 

desenvolvimento 0,50m. FORNECIMENTO e 
COLOCAÇÃO 

M 381,00 141,83 178,70 68.084,70 

8.3 06.010.0015-A EMOP 

Tubo de queda em PVC, com diâmetro de 
150mm, e desnível de até 1,00m, para poços 

de visita de esgoto sanitário, conforme 
padrão CEDAE. FORNECIMENTO e 

ASSENTAMENTO 

M 144,00 640,00 806,40 116.121,60 

            
 

Subtotal 3.439.054,76 

         

9 
    

PINTURAS     
   

9.1 17.018.0010-A EMOP 

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS, COM 
REVESTIMENTO LISO, INTERIOR, 

INCLUSIVE RASPAGEM, LIMPEZA, UMA 
DEMAO DE SELADOR,UMA DEMAO 

DEMASSA CORRIDA E LIXAMENTOS 
NECESSARIOS 

M2 5.305,56 19,26 24,26 128.712,89 
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9.2 17.018.0110-A EMOP 

PINTURA COM TINTA LATEX 
SEMIBRILHANTE, FOSCA OU ACETINADA, 
CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD 

(NBR 15079), PARA INTERIOR E EXTERIOR, 
BRANCA OU COLORIDA, SOBRE TIJOLO, 

CONCRETO LISO, CIMENTO SEM AMIANTO, 
E REVESTIMENTO, INCLUSIVE 

LIXAMENTO,UMA DEMAO DE SELADOR 
ACRILICO E DUAS DEMAOS DE 

ACABAMENTO 

M2 5.305,56 16,04 20,21 107.225,37 

9.3 05.006.0001-B EMOP 

ALUGUEL DE ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES (FACHADEIRO) 

SOBRESAPATAS FIXAS, CONSIDERANDO-SE 
A AREA DA PROJECAO VERTICAL 

DOANDAIME E PAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA UTILIZACAO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE DOS ELEMENTOS 
DO ANDAIME ATE A OBRA, PLATAFORMA 
OU PASSARELA DE PINHO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DOS ANDAIMES 

M2XMES 648,00 12,00 15,12 9.797,76 

9.4 05.008.0001-A EMOP 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES, 

CONSIDERANDO-SE A AREA VERTICAL 
RECOBERTA 

M2 648,00 6,26 7,88 5.106,24 

9.5 05.005.0013-A EMOP 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
MADEIRA DE 1ª, CONSIDERANDO-SE 
APROVEITAMENTO DA MADEIRA 40 

VEZES, EXCLUSIVE ANDAIME OU OUTRO 
SUPORTE E MOVIMENTACAO (VIDE ITEM 

05.008.0008) 

M2 216,00 3,15 3,96 855,36 

9.6 05.006.0010-A EMOP 
LOCAÇÃO DE RODIZIOS DE FERRO, PARA 

TORRE TUBULAR. CUSTO PARA 4 
RODIZIOS. 

UNXMES 108,00 25,00 31,50 3.402,00 

9.7 04.020.0122-A EMOP 

TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, 
CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO 

VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE 
CARGA, DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO 

CAMINHAO (VIDE ITEM 04.021.0010) 

M2XKM 5.760,00 0,21 0,26 1.497,60 

9.8 04.021.0010-A EMOP 

Carga e descarga manual de andaime 
tubular, inclusive tempo de espera do 
caminhão, considerando-se a área de 

projeção vertical 

M² 216,00 0,85 1,07 231,12 

      
 

      Subtotal  256.828,34 

      TOTAL com BDI incluso 6.368.899,72 

         

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

Publicação. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Fornecedor classificado é o que segue: 
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Empresa Fornecedora (Razão Social): IMPACTAR CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ N°: 33.774.801/0001-63 Telefone: (22) 99870-7666 

Endereço: Rua Jeremias José de Araújo, nº 53, Centro 

Cidade: Araruama UF: Rio de Janeiro CEP: 28.979-210 

Endereço Eletrônico: impactarconstrutora@outlook.com 

Representante: Susan Kelly Rosa Espindola 

RG nº 204978555/ Órgão Expedidor DIC/ UF RJ  CPF: 111.765.097-99 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 

o Município de Araruama não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerenciador SOUSP. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente 

Ata de Registro de Preços são os especificados na proposta apresentada, de acordo com a 

respectiva classificação na Concorrência Pública – SRP n.º 011/2022. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, 

quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital da Concorrência Pública – 

SRP n.º 011/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago por item será o constante da(s) 

proposta(s) apresentada(s) na Concorrência Pública – SRP n.º 011/2022, pela(s) empresa(s) 

detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também a integram. 

 

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 

participantes, com a devida anuência do Órgão Gerenciador. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS / E EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS: 

A licitante vencedora deverá efetuar a execução dos serviços necessários para atender ao 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA, conforme ANEXO I deste edital e as partes (contratada e 

Município). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, através da SOUSP, respeitada a 

ordem de registro, selecionará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos, o 

prazo de execução será de 12 (doze) meses. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A empresa convocada que não cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. 

Neste caso, o Município de Araruama convocará, obedecida a ordem de classificação, a 

próxima empresa registrada no SRP, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A contratação decorrente do presente Registro de Preços será 

requerida pela SOUSP que apontará quantitativo a ser contratado, bem como prazo e 

setores englobados, de acordo com sua necessidade e conveniência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO. O prazo para início da execução da obra deve ser no máximo 05 

(cinco) dias após o recebimento da Ordem de Início, que será emitida pela Secretaria 

Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços públicos. 

  

PARÁGRAFO QUINTO. A garantia e responsabilidade dos serviços executados pela 

contratada, deverão estar rigorosamente em concordância com os projetos, especificações 

técnicas, normas técnicas da ABNT, Código Civil. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital da Concorrência Pública – SRP 

n.º 011/2022. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período de vigência desta Ata, as condições 

de habilitação e qualificação do certame licitatório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 

contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigências contidas no Termo de 

Referência - Anexo I e demais anexos deste edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES E 

PARTICIPANTES 

 

I. Atestar a execução do objeto do contrato por meio do Gestor do contrato; 

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, na forma estabelecida nesta Ata e nos 

costumes do Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

A previsão será de até 30 (trinta) dias, mediante as notificações da contratante para a 

emissão de empenho, planilha de medição dos serviços executados, condicionados a 

emissão da nota fiscal atestada conforme Termo de Referencia – Anexo II do Edital 

Concorrência Pública – SRP n.º 011/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, conforme o caso. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só será efetuado se na Nota 

Fiscal/Fatura constar o atestado da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou 

antecipação no pagamento, para compensação financeira, será adotada a Taxa Referencial 

– TR, pro rata die. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventuais atrasos de pagamentos será 

procedida por multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da obrigação, 

por atraso superior a 30 (trinta) dias contados da data do adimplemento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A execução dos itens estará condicionada ao disposto nos itens 20 e 21, do Edital 

Concorrência Pública – SRP n.º 011/2022. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o assunto, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, salvo as condições abaixo descritas. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação das penalidades cabíveis, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento; convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação dos preços registrados será efetuada no Diário Oficial do Município, 

trimestralmente, em cumprimento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, para 

dirimir questões oriundas desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 

privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o edital da Concorrência Pública – SRP n.º 011/2022, bem como as 

propostas das empresas especificadas nos autos do processo administrativo n.º 

19281/2022. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão resolvidos com observância das 

disposições constantes na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal. 

 

 

Araruama, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 

LIVIA BELLO 

Prefeita 

 

Claudio Leão Barreto  

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e 

Serviços Públicos 

 

 

 

IMPACTAR CONSTRUTORA LTDA 

Susan Kelly Rosa Espindola  

Representante Legal 

 

Testemunhas: 

____________________________                                _____________________________ 

Nome/CPF:                                                                   Nome/CPF: 


